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RESUMÃO DE CRÉDITO – ÁREA RURAL 
AGROAMIGO / FINANCIAMENTO RURAL / PRONAF / CRÉDITO FUNDIÁRIO 

Perguntas iniciais 
 

1- Qual atividade o Sr. pretende investir? 
 

2- O Sr. mora na propriedade rural ou próximo? 
PRONAF = residir na propriedade ou em local próximo. 
FINANCIAMENTO RURAL (FNE) = poderá residir na propriedade, local próximo ou na área urbana. 
 

3- Qual documento o Sr. possui da propriedade? 
PRONAF = é necessário o documento da terra, na condição de: proprietário, posseiro, arrendatário, parceiro ou concessionário do Programa 
Nacional de Reforma Agrária. 
FINANCIAMENTO RURAL (FNE) = é necessário o documento da terra: escritura pública ou contrato de arrendamento. 
 

4- Parte da renda familiar vem da propriedade rural ou possui outro negócio? 
PRONAF = dispor de, no mínimo, 30% da renda familiar da atividade rural para o AgroAmigo, e 70% para o PRONAF Comum. 
FINANCIAMENTO RURAL (FNE) = independe de onde vem a renda. 
 

5- Qual sua renda anual? 
PRONAF = renda bruta anual familiar até R$ 6.000,00 (para o Agroamigo), e acima de R$ 6.000,00 até R$ 110.000,00 para o PRONAF Comum. 
FINANCIAMENTO RURAL (FNE) = independe a renda. 
 

6- O Sr. Utiliza mão-de-obra familiar na atividade ou trabalha com funcionários? 
PRONAF = utiliza a mão-de-obra familiar para o AgroAmigo, e podendo ter até 2 empregados para o PRONAF Comum. 
FINANCIAMENTO RURAL (FNE) = pode ou não utilizar a mão-de-obra familiar. 
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MODALIDADE 
Crédito destinado 

a... 
Possui como 
finalidade... 

O Prazo... O limite... 
Quanto aos Juros e 

Garantias... 
 

 
 
 
 
 

Financiamento 
Rural 
(FNE) 

Produtores rurais 
(pessoas físicas) e 

pessoas Jurídicas com 
atividade relacionada 

à área rural, 
associações e 

cooperativas de 
produtores rurais 

também podem ser 
analisadas. 

Financiar 
Investimento para 

a propriedade 
rural: construção 

reforma ampliação 
de benfeitorias, 

aquisição e 
instalação de 
máquinas e 

equipamentos, 
beneficiamento, 
industrialização, 

compra de 
embarcações, 
aquisição de 

reprodutores e 
custeio da 
produção. 

Investimento Fixo: até 
12 (doze) anos, incluídos 
até 4 (quatro) anos de 

carência. 

Custeio: até 2 (dois) 
anos. 

Exceção para o 
Reflorestamento: 

Máximo de 16 (dezesseis) 
anos, com até 7 (sete) 

anos de carência. 

Depende da atividade e 
da capacidade de 

pagamento do cliente. 
Será apresentado um 

projeto, elaborado com 
o órgão técnico 

entregue com toda a 
documentação 

necessária, 
posteriormente será 

analisado na Agência. 
 

Bônus de adimplência: 
independentemente do 
porte do mutuário e da 

localização do 
empreendimento, sobre 
os juros incidirão bônus 
de adimplência de 15%, 

concedido 
exclusivamente se o 
mutuário pagar as 
prestações (juros e 

principal) até as datas 
dos respectivos 
vencimentos. 

Juros a partir de 
6,65% até 9,0% ao 
ano – dependendo 

do porte do 
produtor. 

 
As garantias serão 

cumulativa ou 
alternativamente: 
 •Fiança ou aval 

 •Alienação 
fiduciária 
 •Penhor 

 •Hipoteca 
 

Obs.: A orientação 
sobre a elaboração 
de projeto também 
será repassada na 

agência. 
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GERAL 
Solução adotada 
para os 
contatantes que 
são 
enquadrados no 
PRONAF 

 
 

ENQUADRAMENTO  
 

Informamos que o 
banco do nordeste 

dispõe de uma 
estrutura própria para 
atender os agricultores 

familiares em suas 
demandas por 

financiamento de 
custeio e investimento 

para implantação, 
ampliação ou 

manutenção de 
empreendimentos 
rurais, através do 

Pronaf. 

Para verificar o 
enquadramento no 
Pronaf é necessário 

procurar o órgão 
técnico mais próximo 

a sua cidade (ex: 
sindicato dos 

trabalhadores rurais, 
Emater, EBDA, 

Seplac, IPA, Endagro, 
etc).  o órgão técnico 

irá analisar e caso 
haja enquadramento 
será concedida a DAP 

– declaração de 
aptidão ao Pronaf, 
que é o documento 

necessário para 
apresentar a proposta 
de crédito. no órgão 
técnico é necessário 

apresentar a 
documentação 

pessoal (RG, CPF, 
comprovante de 

residência e título de 
eleitor , se casado(a), 

levar também os 
documentos do 

cônjuge). 

 
 
 
LIBERAÇÃO, PRAZO, LIMITE 
E JUROS  
Após o recebimento da DAP 
é necessário verificar 
quando o agente de 
microcrédito rural do BNB 
estará no órgão técnico para 
preparação  da proposta de 
crédito, e após  elaborada a 
proposta, é necessário 
manter contato com o 
agente de microcrédito 
rural, que informará se a 
solicitação foi aprovada, 
bem como as demais 
informações como 
finalidade, prazo, limite, 
juros e garantias.  

  

Informamos ainda sobre o 
bônus de adimplência de 
25%, que incidirá sobre o 
valor da parcela desde 
que o pagamento seja 
efetuado até a data do 
vencimento. 

 

 
MODALIDADE 

 
Enquadramento Procedimento Liberação 

Finalidade / Prazo / 
Limite / Juros 

Garantia 
(se perguntada) 
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AGROAMIGO 
(PRONAF B) 

 
O PRONAF 

GRUPO B ESTÁ 
SENDO 

ASSUMIDO PELO 
AGROAMIGO DO 

BNB. 
 

Para saber se o sr. 
possui 

enquadramento no 
AGROAMIGO, é 

necessário procurar o 
órgão técnico mais 

próximo a sua cidade 
(Ex: Sindicato dos 

trabalhadores rurais, 
Emater, EBDA, 

Seplac, IPA, Endagro, 
etc).  O órgão técnico 

irá confirmar as 
informações do Sr. e 

conceder a DAP – 
Declaração de 

Aptidão ao Pronaf, 
que é o documento 

necessário para 
apresentar a proposta 

de crédito. 
 

No órgão técnico o 
Sr. irá apresentar 
sua documentação 
pessoal (RG, CPF, 
comprovante de 

residência e título 
de eleitor – se 
casado, levar 

também 
documentos do 
cônjuge). Após 

receber a DAP, o Sr. 
deverá perguntar 

quando o  AGENTE 
DE MICROCRÉDITO 

RURAL DO BNB 
estará no órgão 

técnico para 
preparar sua 

PROPOSTA DE 
CRÉDITO. 

 
Após  elaborada a 

prosposta, o Sr. ficará no 
guardo da liberação do 
crédito. O contato deve 

ser mantido com o Agente 
de microcrédito 

(Agroamigo), que 
informará sobre a 

aprovação. 

O Agroamigo se destina 
a financiamento de 

atividades rurais e não 
rurais. 

 
O prazo é de até 2 anos 
com carência até 1 ano. 

 
Mínimo R$2.500,00 

até 
Máximo R$5.000,00 

 
O valor dos juros é de 

apenas 0,5% a.a. 
 

Bônus de adimplência: 
sobre o valor da 
parcela incidirão 

bônus de 25%, desde 
que o pagamento seja 
efetuado até a data do 

vencimento.  
 

 
 

OBS: Apenas se o 
cliente perguntar 

pela garantia, 
informar que a 

garantia é pessoal, 
contudo, poderá 
haver algum caso 

que a agência julgue 
necessário solicitar. 

 
 
 

 

QUANDO O CLIENTE PERGUNTAR ESPECIFICAMENTE SOBRE UMA DAS MODALIDADES DO PRONAF: 
PRONAF COMUM, MULHER, JOVEM, SEMI-ÁRIDO, MAIS ALIMENTOS E CRÉDITO FUNDIÁRIO. 

MODALIDADE 
Sr. XXX, o Banco 
possui a linha de 

crédito... 
Que se destina a... Possui como finalidade... O prazo é de... O limite ... Quanto aos Juros e Garantias... 
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1 - PRONAF Pronaf Comum 
 

( MA-OC - 5-10 ) 
 

 
Agricultores 
familiares, 

detentoras de DAP 
ativa, portadores de 

DAP enquadradas 
nos grupos Grupo 
Renda Variável 

(Grupo V) ou dos 
extintos Grupos C, D 

ou E.  
 

Obs: a renda será 
avaliada pelo órgão 
técnico quando for 

analisada a 
liberação da DAP. 

 
 

Crédito de custeio rural, 
isolado ou vinculado, 
observado o seguinte: 

Destinado ao 
financiamento de 

atividades agropecuárias e 
não-agropecuárias, de 
acordo com projetos 

específicos ou propostas 
de financiamento; 

 
Agrícola: até 3 

anos  
Pecuário: até 2 
anos aquicultura 
e até 1 ano para 
os demais casos.  

 

Máximo de 
R$100.000,00 por 

mutuário. 

 
Até R$ 10 mil: Juros: 2,5% a.a.  
Acima de 10 mil até R$ 30 mil: 

4,5% a.a.  
Acima de R$ 30 mil até R$ 100 mil: 

5,5% a.a.  
 

Município que tenha decretado 
estado de calamidade ou situação 
de emergência em função de seca 

ou estiagem (qualquer região) 
Até R$ 10 mil: Juros: 2,0% a.a.  
Acima de 10 mil até R$ 30 mil: 

3,5% a.a.  
 

Acima de R$ 30 mil até R$ 100 mil: 
4,5% a.a. 

 
Quanto à apresentação de 

garantias, será verificado na 
agência. 
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2 - PRONAF 
 

Pronaf-ECO 
 

( MA-OC - 5-15 ) 
 

Agricultores 
familiares, 

detentoras de DAP 
ativa, portadores de 

DAP enquadradas 
nos grupos Grupo 
Renda Variável 

(Grupo V), A, B e 
A/C. 

 

Financiamento de 
investimento destinado à 
implantação, utilização 
e/ou recuperação de 
produção e serviços 
agropecuários e não 

agropecuários no 
estabelecimento rural ou 
em áreas comunitárias 

rurais próximas. 
 

 
Prazo de até 10 
anos, incluídos 
até 5 anos de 

carência. 
 

Silvicultura:  
Prazo de até 12 
anos, incluídos 
até 8 anos de 

carência, 
podendo ser 

elevado para até 
16 anos, sem 
elevação de 
carência. 

 

Operações Individuais: 
Cultura do dendê - até 

R$ 8.800,00; 
Seringueira - até R$ 

16.500,00; 
Silvicultura - até R$ 

88.000,00; 
Demais casos - até R$ 

165.000,00. 
 

Operações Coletivas: 
Até R$ 800.000,00. 

 
Não possui Bônus. 

 

Juros de: 2,5% a.a. 
Silvicultura: 5,5% a.a. 

 
Quanto à apresentação de 

garantias será verificado na 
agência. 

 

MODALIDADE 
Sr. XXX, o Banco 
possui a linha de 

crédito... 
Que se destina a... Possui como finalidade... O prazo é de... O limite ... Quanto aos Juros e Garantias... 
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3 - PRONAF 

 
Pronaf – Mulher 

 
( MA-OC - 5-24 ) 

 

 
 

Mulheres 
agricultoras, 

independente do 
estado civil, 

integrantes de 
unidades familiares 

enquadradas no 
PRONAF Comum 
(DAP de Pronaf 

Comum). 

Financiamento da 
infraestrutura de 

produção e serviços 
agropecuários e não 

agropecuários no 
estabelecimento rural ou 
em áreas comunitárias 

rurais próximas. 

Prazo de até 10 
anos, incluídos 
até 3 anos de 

carência. 

 
Máximo de 

R$150.000,00 por 
mutuário. 

 
 

Até R$ 10 mil: Juros: 2,5% a.a.  
Acima de 10 mil até R$ 30 mil: 

4,5% a.a.  
Acima de R$ 30 mil: juros de 5,5% 

a.a.  
 

Município que tenha decretado 
estado de calamidade ou situação 
de emergência em função de seca 

ou estiagem (qualquer região)  
Até R$ 10 mil: Juros: 2,0% a.a.  

Acima de 10 mil até R$ 30 mil: 
3,5% a.a.  

Acima de R$ 30 mil até R$ 60 mil: 
4,5% a.a.  

 
Quanto à apresentação de 

garantias será verificado na 
agência. 

MODALIDADE 
Sr. XXX, o Banco 
possui a linha de 

crédito... 
Que se destina a... Possui como finalidade... O prazo é de... O limite ... Quanto aos Juros e Garantias... 
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4 - PRONAF 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Pronaf – Jovem 
 
 

( MA-OC - 5-25 ) 
 

Jovens 
agricultores(as) 

familiares, entre 16 
a 29 anos, que 
cursaram ou 

estejam 
Cursando o último 
ano em centros de 

formação por 
alternância, escolas 
técnicas agrícolas 
de nível médio ou 

tenham participado 
de curso, estágio e 

capacitação ou 
formação técnico-
profissional, de no 
mínimo 100 horas-

aula, para 
atividades 

agropecuárias ou 
não-agropecuárias 
e de prestação de 
serviços no meio 

rural. Obs.: 
contrata também 

com a DAP. 

Financiamento da 
infraestrutura de 

produção e serviços 
agropecuários e não 

agropecuários no 
estabelecimento rural ou 
em áreas comunitárias 

rurais próximas. 
 

Prazo de até 10 
anos, incluídos 
até 3 anos de 

carência,  
podendo chegar 

a 5 anos a 
depender da 

atividade. 
 

R$ 15.000,00 poderá 
ser concedido em até 3 

financiamentos. 
 

Não possui Bônus. 
 

 
Juros: 2,5 % a.a. 

 
Quanto à apresentação de 

garantias será verificado na 
agência. 

 
 

MODALIDAD
E 

Sr. XXX, o Banco 
possui a linha de 

Que se destina a... Possui como finalidade... O prazo é de... O limite ... 
 

Quanto aos Juros e Garantias... 
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crédito... 

 
 
 

5 - PRONAF 

Pronaf – 
Semiárido 

 
 

( MA-OC - 5-23 ) 
 

Agricultores 
familiares 

enquadrados nos 
Grupos A, A/C, B e 
PRONAF- Comum. 

Financiamento de projeto 
de convivência com o 

semiárido, priorizando a 
infraestrutura hídrica. 

Prazo de até 10 
anos, incluídos 
até 3 anos de 

carência. 

Até R$ 18.000,00 por 
cliente. 

 

 
De 2,5 % a. a. 

 
Quanto à apresentação de 

garantias será verificado na 
agência. 

 
MODALIDAD

E 
 

Sr. XXX, o Banco 
possui a linha de 

crédito... 
Que se destina a... Possui como finalidade... O prazo é de... O limite ... Quanto aos Juros e Garantias... 

 
 
 
 
 

6 - PRONAF 
 Pronaf Mais 

Alimentos 
 
 

( MA-OC - 5-28 ) 
 
 

Agricultores 
familiares 

enquadrados no 
público-alvo do 
Pronaf- Comum 
(DAP de Pronaf 

Comum). 

 
Financiamento de 

projetos de 
Investimentos para: 

produção, armazenagem 
e transporte de açafrão, 

arroz, café, cana-de-
açúcar, centeio, erva-

mate, feijão, mandioca, 
milho, sorgo e trigo e 

para fruticultura, cultura 
de palmeiras para 

produção de palmito, 
olericultura, apicultura, 
aquicultura, avicultura, 
bovinocultura de corte, 
bovinocultura de leite, 

caprinocultura, 
ovinocultura, pesca e 

Até 10 anos, 
incluídos até 3 

anos de carência. 

Até R$150.000,00 por 
mutuário. 

 
Até R$ 10 mil: Juros: 2,5% a.a.  
Acima de 10 mil até R$ 30 mil: 

4,5% a.a.  
Acima de R$ 30 mil: 5,5% a.a.  

Aquisição isolada de animais para 
recria e engorda: 4,5%a.a.  

 
Município que tenha decretado 

estado de calamidade ou situação 
de emergência em função de seca 

ou estiagem (qualquer região)  
 
 

Até R$ 10 mil: Juros: 2,0% a.a.  
Acima de 10 mil até R$ 30 mil: 

3,5% a.a.  
Acima de R$ 30 mil até R$ 60 mil: 

4,5% a.a.  
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suinocultura.  
Quanto à apresentação de 

garantias será verificado na 
agência. 

MODALIDAD
E 

Sr. XXX, o Banco 
possui a linha de 

crédito... 
Que se destina a... Possui como finalidade... O prazo é de... O limite ... Quanto aos Juros e Garantias... 

 
 

7 - PRONAF 
 

Crédito 
Fundiário do 

Pronaf 
 

PRONAF A 
Investimento 

Produtores rurais 
familiares 

assentados pelo 
Programa Nacional 

de Reforma 
Agrária (PNRA), 
público-alvo do 

Programa Nacional 
de Crédito 

Fundiário (PNCF) e 
reassentados 
em função da 
construção de 

barragens.  

Financiamento de 
investimento destinado à 
implantação, ampliação e 

modernização da 
infraestrutura de 

produção e serviços 
agropecuários e não 

agropecuários no 
estabelecimento rural ou 
em áreas comunitárias 

rurais próximas. 

Prazo de até 10 
anos, incluídos 
até 3 anos de 

carência. 
 

 

Até R$ 25.000,00 por 
produtor (dividido em, 

no mínimo 3 
operações). 

 
Até R$ 26.500,00, por 
produtor, quando o 

projeto contemplar a 
remuneração da 

assessoria empresarial 
e técnica. 

 
 

Juros de: 
 0,5 % a.a. 

 
 

Quanto à apresentação de 
garantias será verificado na 

agência. 

 
 
 

Crédito 
Fundiário do 

Pronaf 
 

Pronaf A/C 
Custeio 

 
 
 

Agricultores 
familiares 

assentados pelo 
Programa Nacional 

de 
Reforma Agrária 

 
 
 

Custeio para quem é 
público de operações de 

investimento no Pronaf A. 

 
 
 

Até 1 ano para 
custeio pecuário 
e agroindustrial, 
e de até 2 anos 
para o custeio 

agrícola. 

 
 
 

Até R$ 7.500,00 por 
operação, podendo 

cada mutuário 
contratar, no máximo, 
3 operações de custeio. 

 
 
 

De 1,5 % ao ano 
 

Quanto à apresentação de 
garantias será verificado na 

agência. 
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 (PNRA) ou público-
alvo do Programa 

Nacional de Crédito 
Fundiário 
(PNCF) 

 
 
 
 
 

CRÉDITO 
FUNDIÁRIO 

 

Demais 
Créditos 

Fundiários 
 

CAF – Programa 
de Crédito 
Fundiário 

 –  
Consolida-ção da 

Agricultura 
Familiar. 

Trabalhadores rurais 
sem-terra 

(assalariados 
permanentes ou 

temporários, 
diaristas etc.), 

pequenos 
produtores rurais 

com acesso precário 
à terra 

(arrendatários, 
parceiros, meeiros, 

posseiros etc.), 
proprietários de 

minifúndios, assim 
classificados os 

imóveis, cuja área 
não alcance a 
dimensão da 

propriedade familiar 
definida no Estatuto 

da Terra. 

Aquisição de imóveis 
rurais e projetos de 

investimentos em infra-
estrutura básica e 

produtiva. 

 
Para 

financiamento de 
até R$ 30.000,00 
por família: até 

17 anos, incluídos 
até 36 meses de 

carência; 
b) para 

financiamento 
acima de R$ 

30.000,00 por 
família: até 20 
anos, incluídos 

até 36 meses de 
carência. 

Limite máximo do 
endividamento, por 
beneficiário, é de R$ 

40.000,00. 

Até R$ 15.000,00: 2% a.a. 
Acima de R$ 15.000,00 até R$ 

30.000,00: 3% a. a. 
Acima de R$ 30.000,00 até R$ 

50.000,00: 4% a.a. 
Acima de R$ 50.000,00 até R$ 

80.000,00: 5% a.a. 
 
 

Garantias 
Hipoteca em 1° grau do imóvel 
financiado, com as benfeitorias 
existentes e por realizar, fiança 
dos associados e dos respectivos 
cônjuges ou companheiros(as), 

quando o mutuário for associação 
ou cooperativa. 

  
 

SAT – Programa 
de Crédito 

 
 

Associações e 
Cooperativas, 

 
 

Aquisição de imóveis 
rurais com benfeitorias 

 
 

Financiamento de 
até R$ 30.000,00 

 
 

O limite máximo de 
financiamento, por 

 
 

a) Até R$ 15.000,00: 2 % ao ano. 
b) Acima de R$ 15.000,00 até R$ 



HISTÓRICO DAS ALTERAÇÕES DA REVISÃO 

01 14/08/2017 Atualização do limite de crédito AGROAMIGO (PRONAF B) 

02 10/01/2018 Inclusão da linha de crédito PRONAF ECO 

03 24/09/2018 Inclusão da linha de crédito PRONAF ECO 

 

 
 

IMPORTANTE: Qualquer outra modalidade de crédito rural que o cliente procure e não esteja nesse resumo (Ex: Planta Nordeste), localizar as 
informações através do site do BNB. 

Fundiário e 
Combate à 

Pobreza Rural  – 
SubProjeto de 
Aquisição de 

Terras 

juridicamente 
constituídas, de 

trabalhadores rurais 
sem terra ou de 

pequenos 
produtores rurais 

com acesso precário 
à terra 

(arrendatários, 
parceiros, meeiros, 
posseiros) ou ainda 
de proprietários de 

minifúndios. O 
beneficiário deverá 

dispor de renda 
familiar anual igual 

ou inferior a R$ 
9.000,00 e de 

patrimônio familiar 
igual ou inferior a 
R$ 15.000,00, não 
considerada a casa 

de moradia da 
família. 

já existentes, incluindo 
custos com impostos, 

taxas e despesas 
cartorárias de transação 
e do registro do imóvel 

rural financiado, 
despesas topográficas 

referentes à demarcação 
da terra, quando 

necessária. 

por família: até 
17 anos, incluídos 
até 36 meses de 

carência; 
 

Financiamentos 
acima de R$ 

30.000,00 até R$ 
80.000,00 por 
família: até 20 
anos, incluídos 

até 36 meses de 
carência. 

família, 
compreendendo o valor 

do crédito deste 
subprojeto para a 
aquisição da terra 

somado com o valor 
dos investimentos 

complementares (SIC - 
Subprojeto de 
Investimentos 

Comunitários) é de até 
: R$ 80.000,00. 

30.000,00: 3% ao ano. 
c) Acima de R$ 30.000,00 até R$ 

50.000,00: 4 % ao ano. 
d) Acima de R$ 50.000,00 até R$ 

80.000,00: 5% ao ano. 
 
 

Garantias 
Hipoteca em 1º grau do imóvel 
financiado, com as benfeitorias 

existentes e por realizar e fiança 
dos associados da organização 

associativa tomadora do crédito e 
dos respectivos cônjuges. 


